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Contrato: 023/2022 

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

PARA SERVIÇOS DE GEOPROCESSAMENTO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA PROGEO SOLUTIONS LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 205 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representado na forma de seu Estatuto Social pelo seu Diretor, 

Paulo Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador da Carteira de 

Identidade sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF: 308.897.237-

53, na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PROGEO SOLUTIONS 

LTDA, com sede na Rua Manoel Camilo da Silva, n° 452, Quadra 407, Lote 08, Jardim 

Atlântico Leste, Maricá/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o por 

seu Diretor e/ou Procurador "in fine" assinados, RESOLVEM firmar o presente 5º TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as partes, a fim de atender as unidades que 

compõem a Atenção Básica do Município de Maricá, administradas pelo CONTRATANTE 

por meio de contrato de gestão pactuado com o referido ente. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO alteração do prazo final de vigência 

do CONTRATO celebrado entre as partes, que passará a viger até o dia 27 de 

fevereiro de 2025. 

 

1.2. O presente CONTRATO será automaticamente rescindido em caso de rescisão 

antecipada do Contrato de Gestão n° 18/2020, firmado entre o CONTRATANTE e o 

Município de Maricá. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

2.1 Permanecem íntegras e inalteradas todas as demais Cláusulas, itens e condições 

estipuladas no CONTRATO, no que não conflitarem com o presente Termo Aditivo. 
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E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente Termo Aditivo, em 

02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2025. 
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